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Prefeitura Municipal de Capim Grosso – Gabinete do Prefeito 

E-mail: pmcgba@gmail.com Tel.:(74) 3651-2453 

PORTARIA Nº 217/2022. 
DE 01 DE JULHO DE 2022. 
 

CONCEDE LICENÇA CAPACITAÇÃO PARA 
CURSAR MESTRADO À SERVIDORA 
PÚBLICA CARLA ANDRADE DE SOUZA, 
SEM PREJUÍZO NOS VENCIMENTOS. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM 
GROSSO, ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Conceder licença capacitação para cursar mestrado ao(a) Servidor(a) 
Público(a) Municipal, CARLA ANDRADE DE SOUZA, sem prejuízo nos vencimentos, 
concursado(a) na função de PROFESSORA, por um período de 06 (seis) meses, a 
partir de 01/07/2022 à 31/12/2022. 
 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação; 

 

Artigo 3° - Revogando-se as disposições em contrário. 
 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capim Grosso-Bahia, 01 de julho de 2022. 
 

 
 

 

 
 

José Sivaldo Rios de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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